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PROJETO DE LEI Nº 84/2025. 

 

AUTORIZA    O   PODER   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL     
INTERESSE PÚBLICO.  

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por processo seletivo 
simplificado, pelo prazo de doze meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, em razão de excepcional interesse público: 
 

Nº de 
Cargo(s) 

Especificação da função Carga horária 
semanal 

Valor do Vencimento 
Mensal individual 

01 Médico Pediatra 12 horas R$ 8.000,00 
 

 

Art. 2º - Os requisitos para a contratação do servidor, na forma desta Lei, bem como as 
atribuições, são as constantes do anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei e 
do Regime Jurídico Municipal.   
 
Art. 3º - O contrato será de natureza administrativa, ficando o contratado submetido às 
disposições da Lei nº 2.370/2016, Lei nº 2.371/2016 e Lei nº 1.385/2006. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotação 
orçamentária específica, constante no orçamento vigente para o exercício de 2025. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Alegre/RS, 10 de junho de 2025. 

 

__________________________________ 

Silmar Demaman, 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO I – Projeto de Lei Executivo nº 84-2025 

 

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA. 
 
NÍVEL: SUPERIOR.  
 
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO: Atender crianças que necessitam de serviços médicos, 
para fins de exames clínicos, educação e adaptação; examinar os pacientes internados 
e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o 
estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-
terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar 
pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela 
chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de 
competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao 
seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas 
relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações e causa 
de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações 
de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área 
de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no 
setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando 
assistência médica integral; executar outras tarefas correlatas a sua área de 
competência, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

Condições de Trabalho: 

a) Carga Horária: 12 horas semanais. 

 

Requisitos para investidura: 

a) Instrução: Superior Completo 

b) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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                                                MENSAGEM JUSTIFICATIVA  
 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES 

 

   

 É com enorme satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos o 
presente Projeto de Lei, o qual atende pedido da Secretaria Municipal da Saúde, 
protocolado sob nº 719/2025. 

 
O presente projeto objetiva a contratação temporária de um médico pediatra para 

atender a grande demanda na Unidade Básica de Saúde, e dar suporte à equipe da 
Rede Bem Cuidar, e a Rede de Apoio as Pessoas Especiais. 

 
Salienta-se a importância da necessidade da contratação, tendo em vista que a 

demanda desse profissional no Município é alta, voltada para as crianças, e não podem 
ficar desassistidas. 
 

Isto posto, estando presentes as condições legais, contando que este também 
seja o entendimento dos nobres Edis que compõem essa respeitável Casa Legislativa, 
submetemos a presente matéria, a fim de ser apreciada e aprovada em regime de 
Urgência.  
 

Alto Alegre/RS, 10 de junho de 2025. 

 

__________________________________ 

Silmar Demaman, 
Prefeito Municipal. 


